
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERÂIS

GoVERNo: PARCERIA coM o PRoóiEó;ô; DM, 2o2I I 2024
LEI N". 1.087 de 08 de dezembro de 2023

A Câmara Municipar de serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, prefeito Municipar,
sanciono a segulnte Lei:

AÍ. ío. Fica instituída a porÍtica municipar de incentivo à doaÇão de sangue, tecidos, órgãos ou partes
do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e científicos.

Art' 20. o objetivo da porÍtica rnstituÍda por esta Lei é divurgar, favorecer e garantir a doação de
sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e científicos,
observados os preceitos êticos e legais pertinentes, bem como as instruçÕes e as normas do sistema
Único de Saúde (SUS).

Art' 30. A porítica municipar de incentivo a doação de sanguê, tecidos, órgâos ou partes do corpo
humano, com fins terapêuticos, humanitários e cientÍficos será eraborada com a participaçâo de
entidades que atuem nesta área da saúde.

Art' 40' serâo adotadas as medidas com a finardade de escrareceÍ a popuração acerca da
importância da doação de sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com Íins terapêuticos,
humanitários e científicos.

Art' 50' Fica incrurdo no currícuro das escoras municipais, a partir do ano seguinte à pubricação desta
lei, conteúdo programático murtidisciprinar rerativo à importância da doaçáo de sangue, tecidos,
órgâos ou paíes do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e científicos.

Art' 60' o Poder Legisrativo e Executivo Municrpar, diretamente ou com a participação de entidadesprivadas promoverão campanhas de escrarecimentos sobre a doação de sangue, tecidos, órgáos oupartes do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e científicos.

lnstitui a política municipal de incentivo de doação de
sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com
fins terapêuticos, humanitários e científicos, e dá outras
providências.

Art. 70. No posto de Saúde, Unidade Básica de Saúde/Unidade Mista, nas clínicas, hospitais, nos
laboratórios e similares munici pars e privados, deverão ser afixados cartaze u s em relação
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Art' 80' As medidas efetivas a serem adotadas serão definidas em programas, sob a coordenaçáo dasecretaria Munrcipar de saúde do Município, abrangendo, dentre outras, as previstas nos artigos
seguintes

Art' 90' o Poder púbrico Municipar deverá treinar profissionais da área da saúde para, semprê que
oportuno' estimurar pacientes e visitantes a participarem da porítica instituída por esta Lei, por meioda doação de sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com fins terapêuticos,
humanitárlos e cientÍficos.

Art' í0 - A secretaria Municipal de saúde, a secretaria de Assistência social e os estaberecimentos
relacionados com a doaÇão de sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com fins
terapêuticos, humanitários e cientÍfrcos manterão cadastros de doadores e recebedores, sobre o quar
prestarão informações, a qualquer tempo, quando solicjtadas.

§ 10' As informações do cadastro previsto no caput deveÍáo se periodicamente trocadas entre as
entidades que mantém.

§ 20' As informaçÔes do cadastro Íespeitarâo a privacidade da identidade dos doares e recebedores,
salvo em casos de solicitação judicial ou ferta por doador ou recebedor,

Art' 11 - Para os efeitos dêsta Lei é considerado doador regurar de sangue toda pessoa que,
comprovadamente, rcariz pero menos três doaçÕes, no caso de homens, e de duas no caso demulheres' no período de doze meses antecedentes à data em que for preiteado quarquer dos
incentivos enumelados nesta Lei.

All' 12 - Paê os efeitos desta rêi considera-se doador de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano,
com Íins terapêuticos, humanitárÍos e científicos, a pessoa maior e capaz, apta a Íazerdoação emvida, ou post moftem.

Art.í3-Oservidor
legalmente reconheci

em suas férias para

doaçôes por ano.

público municipal que doar voluntariamente seu sangue à instituiÇão
da, terá abonada a sua falta no dia em que praticar o ato, terá acrescido
cada doaÇão rearizada, em cada perÍodo aquisitivo, tendo como rimite

idônea,

um dia

quatro
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a doaçâo de sangue, tecidos, órgáos ou partes do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários
e científicos.
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Art' í4 - os doadores de que tratam esta rei ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em
concursos púbricos para provimento de cargos ou empregos púbricos, efetrvos ou temporários, da
administração pública municipal.

Art. 15 - o servidor púbrico municipar que doaÍ voruntariamente órgãos, tecidos e partes do corpo à
instituiÇão idônea, regarmente reconhecida, terá abonada a sua farta no dia em que praticar o ato,
bem como gozaÍ por mais os (cinco) dias de forga arém dos dias em atestado médico, bem como ter
rsenção do IPTU, ISS e/ou Alvará somente no ano em que praticar o ato da doação.
Parágrafo Único - Para gozar do benefício deste aíigo, deverá o servidor aprêsentar atestado oficial
da lnstituição donatária no prazo de três dias úteis.

Art. 16 - Fica instituÍdo o'Dia munrcipar do doador voruntário de sangue, tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e científicos,,, a ser comemorado, anuarmente, no
dia 25 de novembro, e designada a "semana de incentivo de doaÇáo voruntária de sangue, tecidos,
órgáos ou partês do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e cientÍflcos,,, a ser realizada
sempre na semana que antecede o dia 25 de novembro de cada ano.

AÍ1. 17 -. A "Semana de rncentivo de doação voruntária de sangue, tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano, com Íins terepêuticos, humanitários e científicos,, tem por objetivo conscientizar a
população do MunicÍpio de Serra dos Aimorés, através de procedimentos jnformativos, educativos e
organizados sobre a importância de doação de sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano,
com flns terapêuticos, humanilários e científicos para fins terapêuticos
procedimentos, sua confiabilidade e quais os possÍveis doadores.

e cientíÍicos, seus

pal de doadoÍ voluntário de

, humanitários e cientÍficos,,

Art' 18 - Esta semana seÍá comemorada com destaque e extensivamente divurgada, ficando
autorizado o Poder púbrjco Municipar a estaberecer e organizar, carendário de atividades a serem
desenvolvidos durante a semana.

Parágrafo único o MunicÍpio de serra dos Aimorés, por meio de sua secretaria de saúde, poderá
providenciar materar de divulgação da "semana de incentivo de doaçâo voruntária de sangue,
tecidos, Órgáos ou partes do corpo humano, com frns terapêuticos, humanitários e cientÍficos,,.

Art. 19 - A "Semana de incentivo de doaçâo voruntária de sangue, tecidos, órgáos ou partes do corpo
humano, com fins terapêuticos, humanitários e cientÍficos" e o "Dia municipal do doador voluntário de
sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com fins terapêuticos, humanitários e
cientlficos", criados poÍ esta rei, serão incluídos no carendário oficiar do municÍpio.

Art. 20 - Art. 5o. Fica instituÍda a criação e implantação do Cad Mun
sangue, tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, com fi era
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que engrobará em sua basê de dados todos os doadoles regurares do municÍpio de selra dosAimoÍés.

Atr' 21 ' Aos doadores regurares de sangue e doadores de tecidos, órgãos ou partes do corpohumano, com fins terapêuticos, humanitários e científicos, fica assegulado o pagamento de meia_entrada em todos os rocais púbricos de curtura, esporte e razer mantidos, ou que tenham parceria, daadministraçáo pública de Serra dos Aimorés.
Parágrafo Único - consideram-se locais públicos municipais, para efeito desta lei, os teatros, museus,cinemas' circos' as feiras e exposiçÕes, parques, campeonatos esportivos e quaisquer outros queproporcionem lazer, cultura e entretenimento.

Atl' 22 ' A meia-entrada corresponde a so% (cinquenta por cento) do varor do ingrêsso cobrado,sem restrição de date e horário.

Àrt. 23 - As despesas decorrentes da implementaçâo desta
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Lei correráo poí conta das dotaçÕes

A.l. 24 - Revogadas as drsposiçÕes em contrário prese ei entra em vigor na data de suapublicaÇáo

Serra dos Ai MG, 08 dezembro de 2023
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